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REFORMA TRIBUTÁRIA

QUAIS AS PRINCIPAIS MUDANÇAS PARA OS 
MUNICÍPIOS

Prof. Edilson Pereira de Godoy 

CURSO

IVA

O direito ao crédito só é possível porque a CBS e o IBS são
tributos sobre valor agregado (IVA), que observam o princípio
da não cumulatividade. Isso resulta em uma arrecadação do
governo que coincide com a alíquota aplicada ao preço pago
pelo consumidor final. Sem esse mecanismo, um mesmo
tributo é aplicado várias vezes durante toda a circulação de um
bem, “em cascata”, como ocorre hoje com vários tributos.
Fonte: Agência Senado
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Cashback

Outra forma de devolução de tributos ocorrerá para as famílias com renda
de até meio salário mínimo por membro — o que corresponde a R$ 756,00
por integrante, atualmente. O chamado cashback devolverá no mínimo
20% de IBS e CBS para qualquer gasto dessas famílias. A devolução será
em até 25 dias da apuração.
A exceção ocorre na compra de botijão de gás de 13 quilos e em serviços
de energia elétrica, água, esgoto e gás natural, com relação à CBS.
Nessas situações, a devolução será de todo o valor que a família pagar de
tributo federal.
Os produtos taxados com o Imposto Seletivo, que incide sobre itens
prejudiciais à saúde ou ao meio ambiente, não terão cashback.
As porcentagens podem aumentar por meio de nova lei da União (no caso
da CBS) ou dos estados e municípios (para o IBS).
Fonte: Agência Senado

Requisitos

Será automaticamente incluída no sistema de cashback a
família de baixa renda que possuir:
•inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal (CadÚnico)
•residência no Brasil;
•inscrição ativa no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).
Outro caso de devolução será para o turista estrangeiro, sobre
a CBS e o IBS de produtos comprados no Brasil e embarcados
na bagagem. Para isso, deverá haver ato conjunto do Ministério
da Fazenda e do comitê gestor do IBS.
Fonte: Agência Senado
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Sustentabilidade

Elaborado para preservar o meio ambiente e a saúde da população,
o Imposto Seletivo possui regras próprias para cada categoria
taxada. Ele poderá ser cobrado a partir de 2027.
Com relação aos veículos, por exemplo, as alíquotas serão maiores
ou menores em relação a cada tipo de automóvel, conforme
critérios de sustentabilidade, de desenvolvimento nacional e de
inclusão social.
Não serão taxados os caminhões e haverá alíquota zero para os
automóveis adquiridos por pessoas com deficiência ou taxistas.
As alíquotas do Imposto Seletivo, que serão cobradas apenas uma
vez no processo produtivo, serão estabelecidas em futura lei
federal para todos os casos.
Fonte: Agência Senado

Cigarros e álcool

Os fumígenos também terão Imposto Seletivo, que
será agravado para os cigarros e charutos que
contenham tabaco. Nesses casos, a alíquota será
acrescida de um valor extra, que deve variar de
acordo com as características do produto. O
mesmo valerá para as bebidas alcoólicas.
Fonte: Agência Senado
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Bens minerais

Já o Imposto Seletivo para minério de ferro, petróleo, gás
natural e carvão mineral terá o percentual máximo de
0,25%. Há exceções, como o uso do gás natural em
processo industrial, que permitem o imposto zerado.
Ao todo, serão 25 itens taxados com o Imposto Seletivo,
incluindo:
•bebidas açucaradas;
•aeronaves, ressalvados os satélites e veículos espaciais;
•embarcações, como iate e barco à vela ou à motor;
•loteria;
•e jogos on-line do tipo fantasy sport.
Fonte: Agência Senado

Outros tratamentos vantajosos

A regulamentação estipula outras situações em que
haverá diminuição ou suspensão de CBS e IBS. É o caso
dos regimes favorecidos da Zona Franca de Manaus e
das áreas de livre comércio na região Norte, que
manterão seu diferencial competitivo atual.
O texto livra indústrias incentivadas dessas regiões, por
exemplo, do pagamento de CBS e IBS em casos de
importação de bens materiais (suspensão de cobrança).
O mesmo vale para bens industrializados em outras
partes do país que entrarem nessas áreas para seu
processo produtivo.
Fonte: Agência Senado
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Também haverá a suspensão para os seguintes regimes
aduaneiros especiais ou de bens de capitais já existentes,
entre outros:
•Setor de Petróleo e Gás (Repetro), até 2040, em alguns
casos de aquisição e importação de produtos para
exploração, transporte ou armazenamento;
•Incentivo para Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi),
por exemplo, em materiais de construção, equipamentos e
serviços utilizados em obras de infraestrutura;
•Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura
Portuária (Reporto), para compras de máquinas e materiais
de construção, entre outros, feitas até 2028;
Fonte: Agência Senado

LEI COMPLEMENTAR Nº 214, DE
16 DE JANEIRO DE 2025

Institui o Imposto sobre Bens e Serviços - IBS, a
Contribuição Social sobre Bens e Serviços - CBS
e o Imposto Seletivo - IS e dá outras
providências
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Art. 1º Ficam instituídos: I - o Imposto sobre Bens e Serviços
- IBS, de competência compartilhada entre Estados,
Municípios e Distrito Federal, de que trata o art. 156-A da
Constituição Federal; e II - a Contribuição Social sobre Bens
e Serviços - CBS, de competência da União, de que trata o
art. 195, inciso V, da Constituição Federal.

Art. 2º O IBS e a CBS são informados pelo princípio da
neutralidade, segundo o qual esses tributos devem evitar
distorcer as decisões de consumo e de organização da
atividade econômica, ressalvadas as exceções previstas na
Constituição Federal e nesta Lei Complementar.

Art. 3º Para fins desta Lei Complementar, consideram-se:

I - operações com:

a) bens todas e quaisquer que envolvam bens
móveis ou imóveis, materiais ou imateriais,
inclusive direitos;

b) serviços todas as demais que não sejam
enquadradas como operações com bens nos
termos da alínea “a” deste inciso;
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II - fornecimento:

a) entrega ou disponibilização de bem material;

b) instituição, transferência, cessão, concessão,
licenciamento ou disponibilização de bem imaterial,
inclusive direito;

c) prestação ou disponibilização de serviço;

III – fornecedor: pessoa física ou jurídica que, residente ou
domiciliado no País ou no exterior, realiza o fornecimento;

IV - adquirente:

a) aquele obrigado ao pagamento ou a qualquer outra forma de
contraprestação pelo fornecimento de bem ou serviço;

b) nos casos de pagamento ou de qualquer outra forma de
contraprestação por conta e ordem ou em nome de terceiros, aquele
por conta de quem ou em nome de quem decorre a obrigação de
pagamento ou de qualquer outra forma de contraprestação pelo
fornecimento de bem ou serviço; e
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V - destinatário: aquele a quem for fornecido o bem ou
serviço, podendo ser o próprio adquirente ou não.

§ 1º Para fins desta Lei Complementar, equiparam-se a
bens materiais as energias que tenham valor econômico.

§ 2º Incluem-se no conceito de fornecedor de que trata o
inciso III do caput deste artigo as entidades sem
personalidade jurídica, incluindo sociedade em comum,
sociedade em conta de participação, consórcio,
condomínio e fundo de investimento.

Das Imunidades

Art. 8º São imunes ao IBS e à CBS as exportações de bens e de serviços, nos
termos do Capítulo V deste Título.

Art. 9º Também são imunes ao IBS e à CBS os fornecimentos:

I - realizados pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos
Municípios;
II - realizados por entidades religiosas e templos de qualquer culto, inclusive
suas organizações assistenciais e beneficentes;
III - realizados por partidos políticos, inclusive suas fundações, entidades
sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência social,
sem fins lucrativos;
IV - de livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão;
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V - de fonogramas e videofonogramas musicais produzidos
no Brasil contendo obras musicais ou literomusicais de
autores brasileiros e/ou obras em geral interpretadas por
artistas brasileiros bem como os suportes materiais ou
arquivos digitais que os contenham, salvo na etapa de
replicação industrial de mídias ópticas de leitura a laser;

VI - de serviço de comunicação nas modalidades de
radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre
e gratuita; e

VII - de ouro, quando definido em lei como ativo financeiro
ou instrumento cambial.

Art. 10. Considera-se ocorrido o fato gerador do IBS e da CBS
no momento do fornecimento nas operações com bens ou com
serviços, ainda que de execução continuada ou fracionada.

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se
ocorrido o fornecimento no momento:

I - do início do transporte, na prestação de serviço de transporte
iniciado no País;

II - do término do transporte, na prestação de serviço de
transporte de carga quando iniciado no exterior;

III - do término do fornecimento, no caso dos demais serviços;
IV - em que o bem for encontrado desacobertado de

documentação fiscal idônea; e
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V - da aquisição do bem nas hipóteses de:

a) licitação promovida pelo poder público de bem apreendido
ou abandonado; ou

b) leilão judicial.

§ 2º Nas aquisições de bens e serviços pela administração
pública direta, por autarquias e por fundações públicas, que
estejam sujeitas ao disposto no art. 473 desta Lei Complementar,
considera-se ocorrido o fato gerador no momento em que se
realiza o pagamento.

§ 3º Nas operações de execução continuada ou
fracionada em que não seja possível identificar o momento
de entrega ou disponibilização do bem ou do término do
fornecimento do serviço, como as relativas a
abastecimento de água, saneamento básico, gás
canalizado, serviços de telecomunicação, serviços de
internet e energia elétrica, considera-se ocorrido o fato
gerador no momento em que se torna devido o
pagamento.
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§ 4º Para fins do disposto no caput deste artigo, caso ocorra
pagamento, integral ou parcial, antes do fornecimento:

I - na data de pagamento de cada parcela:

a) serão exigidas antecipações dos tributos, calculadas da seguinte
forma:

1. a base de cálculo corresponderá ao valor de cada parcela paga;

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do pagamento de cada
parcela;

b) as antecipações de que trata a alínea “a” deste inciso constarão
como débitos na apuração;

II - na data do fornecimento:

a) os valores definitivos dos tributos serão calculados da seguinte forma:

1. a base de cálculo será o valor total da operação, incluindo as parcelas 
pagas antecipadamente;

2. as alíquotas serão aquelas vigentes na data do fornecimento;

b) caso os valores das antecipações sejam inferiores aos definitivos, as 
diferenças constarão como débitos na apuração; e

c) caso os valores das antecipações sejam superiores aos definitivos, as 
diferenças serão apropriadas como créditos na apuração.

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, caso não ocorra o fornecimento a
que se refere o pagamento, inclusive em decorrência de distrato, o
fornecedor poderá apropriar créditos com base no valor das parcelas das
antecipações devolvidas.
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Seção IV 
Do Local da Operação

Art. 11. Considera-se local da operação com:

I - bem móvel material, o local da entrega ou
disponibilização do bem ao destinatário;
II - bem imóvel, bem móvel imaterial, inclusive
direito, relacionado a bem imóvel e serviço
prestado fisicamente sobre bem imóvel, o local
onde o imóvel estiver situado;

III - serviço prestado fisicamente sobre a pessoa física ou
fruído presencialmente por pessoa física, o local da
prestação do serviço;
IV - serviço de planejamento, organização e administração
de feiras, exposições, congressos, espetáculos, exibições
e congêneres, o local do evento a que se refere o serviço;
V - serviço prestado fisicamente sobre bem móvel material
e serviços portuários, o local da prestação do serviço;
VI - serviço de transporte de passageiros, o local de início
do transporte;
VII - serviço de transporte de carga, o local da entrega ou
disponibilização do bem ao destinatário;
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VIII - serviço de exploração de via, mediante cobrança de
valor a qualquer título, incluindo tarifas, pedágios e
quaisquer outras formas de cobrança, o território de cada
Município e Estado, ou do Distrito Federal,
proporcionalmente à correspondente extensão da via
explorada;
IX - serviço de telefonia fixa e demais serviços de
comunicação prestados por meio de cabos, fios, fibras e
meios similares, o local de instalação do terminal; e
X - demais serviços e demais bens móveis imateriais,
inclusive direitos, o local do domicílio principal do:

a) adquirente, nas operações onerosas;
b) destinatário, nas operações não onerosas.

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo:
I - em operação realizada de forma não presencial, assim
entendida aquela em que a entrega ou disponibilização
não ocorra na presença do adquirente ou destinatário no
estabelecimento do fornecedor, considera-se local da
entrega ou disponibilização do bem ao destinatário o
destino final indicado pelo adquirente:
a) ao fornecedor, caso o serviço de transporte seja de

responsabilidade do fornecedor; ou
b) ao terceiro responsável pelo transporte, caso o serviço
de transporte seja de responsabilidade do adquirente;
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II - considera-se ocorrida a operação no local do
domicílio principal do destinatário, na aquisição de
veículo automotor;
III - considera-se ocorrida a operação no local onde se
encontra o bem móvel material:
a) na aquisição de bem em licitação promovida pelo

poder público ou em hasta pública, ainda que
apreendido ou abandonado; ou leilão judicial;

b) na constatação de irregularidade pela falta de
documentação fiscal ou pelo acobertamento por
documentação inidônea.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, caso o
bem imóvel esteja situado em mais de um Município, considera-se
local do imóvel o Município onde está situada a maior parte da sua
área.
§ 3º Para fins desta Lei Complementar, considera-se local do domicílio
principal do destinatário:
I - o local constante do cadastro com identificação única de que trata o
art. 43 desta Lei Complementar, que deverá considerar:
a) para as pessoas físicas, o local da sua habitação permanente ou,

na hipótese de inexistência ou de mais de uma habitação
permanente, o local onde as suas relações econômicas forem mais
relevantes; e

b) para as pessoas jurídicas e entidades sem personalidade jurídica,
conforme aplicável, o local de cada estabelecimento para o qual seja
fornecido o bem ou serviço;
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II - na hipótese de destinatário ou adquirente não regularmente
cadastrado, o que resultar da combinação de ao menos 2 (dois)
critérios não conflitantes entre si, à escolha do fornecedor, entre os
seguintes:
a) endereço do destinatário declarado ao fornecedor;
b) endereço do destinatário obtido mediante coleta de outras
informações comercialmente relevantes no curso da execução da
operação;
c) endereço do adquirente constante do cadastro do arranjo de
pagamento utilizado para o pagamento da operação; e
d) endereço de Protocolo de Internet (IP) do dispositivo utilizado para
contratação da operação ou obtido por emprego de método de
geolocalização;

III - caso não seja possível cumprir o disposto no inciso II deste parágrafo,
será considerado o endereço do destinatário declarado ao fornecedor.

§ 4º Nas aquisições realizadas de forma centralizada por contribuinte 
sujeito ao regime regular do IBS e da CBS que possui mais de um 
estabelecimento e que não estejam sujeitas a vedação à apropriação de 
créditos:

I - os serviços de que trata o inciso IX do caput deste artigo serão 
considerados prestados no domicílio principal do adquirente; e

II - para fins do disposto no inciso X do caput deste artigo e no inciso I 
deste parágrafo, considera-se como domicílio principal do adquirente o 
local do seu estabelecimento matriz.
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§ 5º Aplica-se o disposto no inciso X do caput
aos serviços de profissão intelectual que não
sejam prestados fisicamente sobre a pessoa
física, não se aplicando o disposto no inciso III
do caput deste artigo.

§ 6º Caso a autoridade tributária constate que as
informações prestadas pelo adquirente nos
termos do § 3º deste artigo estejam incorretas e
resultem em pagamento a menor do IBS e da
CBS, a diferença será exigida do adquirente, com
acréscimos legais.

§ 7º Nas operações com abastecimento de água, gás canalizado e
energia elétrica, considera-se como local da operação:

I - o local da entrega ou disponibilização, nas operações destinadas
a consumo;

II - o local do estabelecimento principal do adquirente, definido nos
termos do § 4º deste artigo:

a) no fornecimento de serviços de transmissão de energia elétrica;
e

b) nas demais operações, inclusive nas hipóteses de geração,
distribuição ou comercialização de energia elétrica.
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§ 8º Na hipótese de que trata o inciso X do caput deste artigo, caso o
adquirente seja residente ou domiciliado no exterior e o destinatário
seja residente ou domiciliado no País, considera-se como local da
operação o domicílio do destinatário.

§ 9º Nas aquisições de energia elétrica realizadas de forma
multilateral, considera-se local da operação o do estabelecimento ou
domicílio do agente que figure com balanço energético devedor.

§ 10. Nas operações de transporte dutoviário de gás natural, o local
da operação será o do estabelecimento principal do:

I - fornecedor na contratação de capacidade de entrada de gás
natural do duto, nos termos da legislação aplicável; e

II - adquirente, na contratação de capacidade de saída do gás natural
do duto.

§ 11. Aplica-se o disposto no inciso X do caput deste artigo às
operações de cessão de espaço para prestação de serviços
publicitários.

Seção VI 
Das Alíquotas

Art. 14. As alíquotas da CBS e do IBS serão fixadas por lei
específica do respectivo ente federativo, nos seguintes
termos:

I - a União fixará a alíquota da CBS;
II - cada Estado fixará sua alíquota do IBS;
III - cada Município fixará sua alíquota do IBS; e
IV - o Distrito Federal exercerá as competências estadual e
municipal na fixação de suas alíquotas.
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§ 2º Ao fixar sua alíquota, cada ente federativo poderá:

I - vinculá-la à alíquota de referência da respectiva
esfera federativa, de que trata o art. 18 desta Lei
Complementar, por meio de acréscimo ou decréscimo
de pontos percentuais; ou

II - defini-la sem vinculação à alíquota de referência da
respectiva esfera federativa.

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a
alíquota do ente federativo, será aplicada a alíquota de
referência da respectiva esfera federativa.

§ 3º Na ausência de lei específica que estabeleça a
alíquota do ente federativo, será aplicada a alíquota de
referência da respectiva esfera federativa.

§ 4º As referências nesta Lei Complementar às
alíquotas-padrão devem ser entendidas como remissões
às alíquotas fixadas por cada ente federativo nos termos
deste artigo.



10/2025

19

Art. 15. A alíquota do IBS incidente sobre cada operação
corresponderá:

I - à soma:
a) da alíquota do Estado de destino da operação; e
b) da alíquota do Município de destino da operação; ou

II - à alíquota do Distrito Federal, quando este for o destino
da operação.

Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, o
destino da operação é o local da ocorrência da operação,
definido nos termos do art. 11 desta Lei Complementar.

Art. 16. A alíquota fixada por cada ente federativo na forma
do art. 14 será a mesma para todas as operações com
bens ou com serviços, ressalvadas as hipóteses previstas
nesta Lei Complementar.

Parágrafo único. As reduções de alíquotas estabelecidas
nos regimes diferenciados de que trata o Título IV deste
Livro serão aplicadas sobre a alíquota de cada ente
federativo.

Art. 17. A alíquota aplicada para fins de devolução ou
cancelamento da operação será a mesma cobrada na
operação original.
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Art. 18. As alíquotas de referência serão fixadas
por resolução do Senado Federal:

I - para a CBS, de 2027 a 2035, nos termos dos arts. 
353 a 359, 366, 368 e 369 desta Lei Complementar;

II - para o IBS, de 2029 a 2035, nos termos dos arts. 
361 a 366 e 369 desta Lei Complementar;

III - para o IBS e a CBS, após 2035, as vigentes no 
ano anterior.

Art. 19. Qualquer alteração na legislação federal que
reduza ou eleve a arrecadação do IBS ou da CBS:

I - deverá ser compensada pela elevação ou redução, pelo
Senado Federal, da alíquota de referência da CBS e das
alíquotas de referência estadual e municipal do IBS, de
modo a preservar a arrecadação das esferas federativas;

II - somente entrará em vigor com o início da produção de
efeitos do ajuste das alíquotas de referência de que trata o
inciso I deste caput.
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§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo:
I - deverá ser considerada qualquer alteração na legislação federal que
reduza ou eleve a arrecadação do IBS ou da CBS, contemplando, entre
outros:
a) alterações nos critérios relativos à devolução geral de IBS e de CBS a

pessoas físicas, de que trata o Capítulo I do Título III deste Livro;
b) alterações nos regimes diferenciados, específicos ou favorecidos de
tributação previstos nesta Lei Complementar, inclusive em decorrência da
avaliação quinquenal de que trata o Título III do Livro III desta Lei
Complementar; e
c) alterações no regime favorecido de tributação do Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) e do
Microempreendedor Individual (MEI), de que trata a Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006;

II - não deverão ser consideradas:
a) alterações na alíquota da CBS, nos termos do inciso I do caput

e do § 1º do art. 14 desta Lei Complementar; e
b) b) alterações no montante da devolução específica da CBS a

pessoas físicas por legislação federal, de que trata o Capítulo I
do Título III deste Livro;

III – deverá o ajuste das alíquotas de referência ser estabelecido
por resolução do Senado Federal, com base em cálculos
elaborados pelo Comitê Gestor do IBS e pelo Poder Executivo da
União e homologados pelo Tribunal de Contas da União,
observada a anterioridade nonagesimal prevista na alínea c do
inciso III do caput do art. 150 da Constituição Federal e, para o
IBS, também a anterioridade anual prevista na alínea b do inciso III
do caput do art. 150 da Constituição Federal.
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§ 2º Para fins do disposto no inciso III do § 1º deste
artigo:
I - os cálculos deverão ser enviados ao Tribunal de
Contas da União, acompanhados da respectiva
metodologia, no prazo de 60 (sessenta) dias após a
promulgação da lei que reduzir ou elevar a arrecadação
do IBS ou da CBS: a) pelo Comitê Gestor do IBS, no
caso de alterações legais que afetem apenas a receita
do IBS; b) pelo Poder Executivo da União, no caso de
alterações legais que afetem apenas a receita da CBS;
ou c) em ato conjunto do Comitê Gestor do IBS e do
Poder Executivo da União, no caso de alterações legais
que afetem a receita do IBS e da CBS;

II - o Tribunal de Contas da União poderá solicitar ajustes
na metodologia ou nos cálculos, no prazo de 60 (sessenta)
dias após seu recebimento;
III - o Comitê Gestor do IBS e o Poder Executivo da União
terão até 30 (trinta) dias para ajustar a metodologia ou os
cálculos;
IV - o Tribunal de Contas da União decidirá de forma final
em relação aos cálculos e os encaminhará ao Senado
Federal, no prazo de 30 (trinta) dias; e
V - o Senado Federal estabelecerá o ajuste das alíquotas
de referência, no prazo de 30 (trinta) dias.
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Art. 20. Os projetos de lei complementar que reduzam ou
aumentem a arrecadação do IBS ou da CBS, nos termos do art.
19, somente serão apreciados pelo Congresso Nacional se
estiverem acompanhados de estimativa de impacto nas alíquotas
de referência do IBS e da CBS.

§ 1º A estimativa de impacto de que trata o caput deste artigo,
acompanhada da respectiva metodologia, será elaborada:

I - pelo Poder Executivo da União, nos projetos de sua
iniciativa, com a manifestação do Comitê Gestor do IBS no prazo
de até 30 (trinta) dias; ou

II - pelo autor e pelo relator do projeto perante o órgão
responsável por se manifestar em relação aos aspectos
financeiros e orçamentários do projeto, nos demais casos.

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do § 1º
deste artigo, a Câmara dos Deputados, o Senado
Federal, ou quaisquer de suas Comissões, poderão
consultar o Poder Executivo da União, o Comitê
Gestor do IBS ou o Tribunal de Contas da União,
que deverão apresentar a estimativa de impacto no
prazo de 60 (sessenta) dias.
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Seção VII

Da Sujeição Passiva

Art. 21. É contribuinte do IBS e da CBS:

I - o fornecedor que realizar operações:

a) no desenvolvimento de atividade econômica;

b) de modo habitual ou em volume que caracterize atividade
econômica; ou

c) de forma profissional, ainda que a profissão não seja
regulamentada;

II - o adquirente, ainda que não enquadrado no inciso I
deste caput, na aquisição de bem:

a) apreendido ou abandonado, em licitação promovida pelo
poder público; ou

b) em leilão judicial;

III - o importador;

IV - aquele previsto expressamente em outras hipóteses
nesta Lei Complementar.

§ 1º O contribuinte de que trata o caput deste artigo é
obrigado a se inscrever nos cadastros relativos ao IBS e à CBS.
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§ 2º O fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica
obrigado a se cadastrar como contribuinte caso realize operações no
País ou como responsável tributário no caso de importações,
observada a definição do local da operação prevista no art. 11 e o
disposto no art. 23 desta Lei Complementar.

§ 3º O regulamento também poderá exigir inscrição nos cadastros
relativos ao IBS e à CBS dos responsáveis pelo cumprimento de
obrigações principais ou acessórias previstas nesta Lei
Complementar.

§ 4º Na importação de bens materiais, o disposto no § 2º deste
artigo somente se aplica às remessas internacionais sujeitas a regime
de tributação simplificada nos termos do art. 95.

Art. 22. As plataformas digitais, ainda que domiciliadas no exterior,
são responsáveis pelo pagamento do IBS e da CBS relativos às
operações e importações realizadas por seu intermédio, nas seguintes
hipóteses:

I - solidariamente com o adquirente ou destinatário e em
substituição ao fornecedor, caso este seja residente ou domiciliado no
exterior; e

II - solidariamente com o fornecedor, caso este:

a) seja residente ou domiciliado no País;

b) seja contribuinte, ainda que não inscrito nos termos do § 1º do
art. 21 desta Lei Complementar; e

c) não registre a operação em documento fiscal eletrônico.
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§ 1º Considera-se plataforma digital aquela que:

I - atua como intermediária entre fornecedores e adquirentes
nas operações e importações realizadas de forma não presencial
ou por meio eletrônico; e

II - controla um ou mais dos seguintes elementos essenciais à
operação:

a) cobrança;

b) pagamento;

c) definição dos termos e condições; ou

d) entrega.

§ 2º Não é considerada plataforma digital aquela que
executa somente uma das seguintes atividades:

I - fornecimento de acesso à internet;

II - serviços de pagamentos prestados por instituições
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;

III - publicidade; ou

IV - busca ou comparação de fornecedores, desde que
não cobre pelo serviço com base nas vendas realizadas.
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§ 3º Na hipótese de que trata o inciso I do caput deste artigo, o
fornecedor residente ou domiciliado no exterior fica dispensado da
inscrição de que trata o § 2º do art. 21 desta Lei Complementar se
realizar operações exclusivamente por meio de plataforma digital
inscrita no cadastro do IBS e da CBS no regime regular.

§ 4º Para fins de aplicação do disposto no inciso II
do caput deste artigo, compete ao Comitê Gestor do IBS e à
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) informar à
plataforma digital a condição de contribuinte do fornecedor
residente ou domiciliado no País que não esteja inscrito no
cadastro.

§ 5º A plataforma digital apresentará ao Comitê Gestor do IBS e à
RFB, na forma do regulamento, informações sobre as operações e
importações com bens ou com serviços realizadas por seu intermédio,
inclusive identificando o fornecedor, ainda que não seja contribuinte.

§ 6º Na hipótese em que o processo de pagamento da operação ou
importação seja iniciado pela plataforma digital, esta deverá
apresentar as informações necessárias para a segregação e o
recolhimento dos valores do IBS e da CBS devidos pelo fornecedor na
liquidação financeira da operação (split payment), quando disponível,
inclusive no procedimento simplificado, nos termos dos arts. 31 a 35
desta Lei Complementar.
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§ 7º A plataforma digital que cumprir o disposto nos §§ 5º e 6º
deste artigo não será responsável pelo pagamento de eventuais
diferenças entre os valores do IBS e da CBS recolhidos e aqueles
devidos na operação pelo fornecedor residente ou domiciliado no
País.

§ 8º Na hipótese em que o fornecedor seja residente ou
domiciliado no País e o processo de pagamento da operação não
seja iniciado pela plataforma digital, esta não será responsável
tributária caso cumpra o disposto no § 5º e o fornecedor emita
documento fiscal eletrônico pelo valor da operação realizada por
meio da plataforma.

§ 9º Aplica-se o disposto no § 8º, também, caso o processo de
pagamento da operação seja iniciado pela plataforma digital e não
seja realizado o split payment.

§ 10. Nas hipóteses em que a plataforma digital for responsável,
nos termos dos incisos I e II do caput deste artigo:

I - a plataforma será responsável solidária pelos débitos de IBS e
de CBS do fornecedor relativos à operação, de acordo com as regras
tributárias a ele aplicáveis, caso o fornecedor seja residente ou
domiciliado no País e esteja inscrito como contribuinte do IBS e da
CBS, no regime regular ou em regime favorecido; e

II - nos demais casos, os débitos de IBS e de CBS serão
calculados pelas regras do regime regular, inclusive quanto às
alíquotas, regimes diferenciados e regimes específicos aplicáveis aos
bens e serviços.
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§ 11. A plataforma digital não será responsável tributária em relação
às operações em que ela não controle nenhum dos elementos
essenciais, nos termos do inciso II do § 1º deste artigo.

§ 12. A plataforma digital poderá optar, com anuência do fornecedor
residente ou domiciliado no País, observados os critérios
estabelecidos no regulamento:159a

I - por emitir documentos fiscais eletrônicos em nome do
fornecedor, inclusive de forma consolidada; e

II - por pagar o IBS e a CBS, com base no valor e nas demais
informações da operação intermediada pela plataforma, mantida a
obrigação do fornecedor em relação a eventuais diferenças.

Art. 23. A plataforma digital, inclusive a domiciliada no
exterior, deverá se inscrever no cadastro do IBS e da
CBS no regime regular para fins de cumprimento do
disposto no art. 22.

Parágrafo único. Caso o fornecedor ou a plataforma
digital residentes ou domiciliados no exterior não se
inscrevam no cadastro do IBS e da CBS no regime
regular de que trata o caput deste artigo:
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I - o IBS e a CBS serão segregados e recolhidos, pelas alíquotas
de referência, nas remessas ao fornecedor ou à plataforma, pela
instituição que realiza a operação de câmbio, observados os
critérios estabelecidos em regulamento; e

II - eventual diferença do IBS e da CBS devidos na operação ou
importação deverá ser:

a) paga pelo adquirente ou importador, caso as alíquotas
incidentes sejam maiores que as alíquotas de referência; ou

b) devolvida ao adquirente ou importador, caso as alíquotas
incidentes sejam menores que as alíquotas de referência.

Art. 26. Não são contribuintes do IBS e da CBS,
ressalvado o disposto no inciso II do § 1º do art. 156-A da
Constituição Federal:

I - condomínio edilício;

II - consórcio de que trata o art. 278 da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976;

III - sociedade em conta de participação;

IV - nanoempreendedor, assim entendido a pessoa física que
tenha auferido receita bruta inferior a 50% (cinquenta por
cento) do limite estabelecido para adesão ao regime do MEI
previsto no § 1º do art. 18-A observado ainda o disposto nos
§§ 4º e 4º-B do referido artigo da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, e não tenha aderido a esse regime;
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VI - produtor rural de que trata o art. 164 desta Lei
Complementar;

VII - transportador autônomo de carga de que trata o art.
169 desta Lei Complementar;

VIII - entidade ou unidade de natureza econômico-
contábil, sem fins lucrativos que presta serviços de planos
de assistência à saúde sob a modalidade de autogestão;

IX - entidades de previdência complementar fechada,
constituídas de acordo com a Lei Complementar nº 109, de 29
de maio de 2001;

§ 1º Poderão optar pelo regime regular do IBS e da CBS, 
observado o disposto no § 6º do art. 41 desta Lei Complementar:

I - as entidades sem personalidade jurídica de que tratam os 
incisos I a III do caput deste artigo;

II - a pessoa física de que trata o inciso IV do caput deste artigo; e

III - (VETADO);

IV - o produtor rural de que trata o inciso VI do caput deste artigo, 
na forma do art. 165 desta Lei Complementar; e

V - o transportador autônomo de carga de que trata o inciso VII 
do caput deste artigo.
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§ 2º Em relação ao condomínio edilício de que trata o inciso I 
do caput deste artigo:

I - caso exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste 
artigo, o IBS e a CBS incidirão sobre todas as taxas e demais valores 
cobrados pelo condomínio dos seus condôminos e de terceiros; e

II - caso não exerça a opção pelo regime regular e desde que as taxas e 
demais valores condominiais cobrados de seus condôminos representem 
menos de 80% (oitenta por cento) da receita total do condomínio:

a) ficará sujeito à incidência do IBS e da CBS sobre as operações com 
bens e com serviços que realizar de acordo com o disposto no inciso I 
do caput do art. 21 desta Lei Complementar; e

b) apropriará créditos na proporção da receita decorrente das operações 
tributadas na forma da alínea “a” deste inciso, em relação à receita total do 
condomínio.

§ 3º Caso o consórcio de que trata o inciso II do caput não exerça a
opção pelo regime regular de que trata o § 1º deste artigo, os
consorciados ficarão obrigados ao pagamento do IBS e da CBS quanto
às operações realizadas pelo consórcio, proporcionalmente às suas
participações.

§ 4º Caso a sociedade em conta de participação de que trata o inciso
III do caput não exerça a opção pelo regime regular de que trata o § 1º
deste artigo, o sócio ostensivo ficará obrigado ao pagamento do IBS e
da CBS quanto às operações realizadas pela sociedade, vedada a
exclusão de valores devidos a sócios participantes.
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§ 7º São contribuintes do IBS e da CBS no regime regular os
fundos de investimento que liquidem antecipadamente recebíveis,
nos termos previstos no art. 193 ou no art. 219 desta Lei
Complementar.

§ 8º (VETADO).

§ 9º As entidades e as unidades de natureza econômico-
contábil referidas nos incisos VIII e IX do caput deste artigo serão
contribuintes do IBS e da CBS caso descumpram os requisitos
previstos no art. 14 do Código Tributário Nacional.

§ 10. Para fins de enquadramento como nanoempreendedor, nos
termos do inciso IV do caput deste artigo, será considerada como
receita bruta da pessoa física prestadora de serviço de transporte
privado individual de passageiros ou de entrega de bens
intermediado por plataformas digitais 25% (vinte e cinco por cento) do
valor bruto mensal recebido.

§ 11. O regulamento poderá estabelecer obrigações acessórias
simplificadas para as pessoas e entes sem personalidade jurídica e as
unidades de natureza econômico-contábil de que trata este artigo.
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Seção VIII

Das Modalidades de Extinção dos Débitos

Subseção I

Disposições Gerais

Art. 27. Os débitos do IBS e da CBS decorrentes da incidência sobre 
operações com bens ou com serviços serão extintos mediante as seguintes 
modalidades:

I - compensação com créditos, respectivamente, de IBS e de CBS 
apropriados pelo contribuinte, nos termos dos arts. 47 a 56 e das demais 
disposições desta Lei Complementar;

II - pagamento pelo contribuinte;

III - recolhimento na liquidação financeira da operação (split
payment), nos termos dos arts. 31 a 35 desta Lei Complementar;

IV - recolhimento pelo adquirente, nos termos do art. 36 desta
Lei Complementar; ou

V - pagamento por aquele a quem esta Lei Complementar
atribuir responsabilidade.
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Parágrafo único. A extinção de débitos de que trata o caput deste artigo:

I - nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, será imputada
aos valores dos débitos não extintos do IBS e da CBS incidentes sobre as
operações ocorridas no período de apuração na ordem cronológica do
documento fiscal, segundo critérios estabelecidos no regulamento;

II - nas hipóteses dos incisos III e IV do caput deste artigo, será vinculada
à respectiva operação; e

III - na hipótese do inciso V do caput deste artigo, será vinculada à
operação específica a que se refere ou, caso não se refira a uma operação
específica, será imputada na forma do inciso I deste parágrafo.

Subseção II

Do Pagamento pelo Contribuinte

Art. 29. O contribuinte deverá, até a data de vencimento, efetuar o 
pagamento do saldo a recolher de que trata o art. 45 desta Lei 
Complementar.

§ 1º Caso o pagamento efetuado pelo contribuinte seja maior do que 
o saldo a recolher, a parcela excedente, até o montante dos débitos do 
período de apuração que tenham sido extintos pelas modalidades 
previstas nos incisos III a V do caput do art. 27 desta Lei Complementar 
entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do 
pagamento pelo contribuinte, será transferida ao contribuinte em até 3 
(três) dias úteis.
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§ 2º O pagamento efetuado após a data de vencimento será acrescido de:

I - multa de mora, calculada à taxa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento), por dia de atraso; e

II - juros de mora, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia (Selic), a partir do primeiro dia do mês
subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento, e
de 1% (um por cento) no mês de pagamento.

§ 3º A multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo será calculada a
partir do primeiro dia subsequente ao do vencimento do prazo previsto para
o pagamento do tributo até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 4º O percentual da multa de que trata o inciso I do § 2º deste artigo fica
limitado a 20% (vinte por cento).

Art. 30. O Comitê Gestor do IBS e a RFB poderão oferecer, como
opção ao contribuinte, mecanismo automatizado de pagamento,
respectivamente, do IBS e da CBS.

§ 1º A utilização do mecanismo previsto no caput deste artigo pelo
contribuinte fica condicionada à sua prévia autorização.

§ 2º O mecanismo automatizado de que trata o caput deste artigo
permitirá a retirada e o depósito de valores em contas de depósito e
contas de pagamento de titularidade do contribuinte.
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